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Excelentíssrmo Senhor Presidente dz Cãmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art.743, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seia
encaminhado ao Poder Púbüco Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de Serviços e
Obras Públicas- SESOP, pâÍa que seia rcalTzado estudo de viabilidade paru instalar abrigos
nos pontos de ônibus da Âv. Carlos Gomes que tenham capacidade de acomodar mais
usuários simultaneamente do que o modelo tradicional implantado Íecentemeflte,

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 17 de nove-r4bro de2022.

BRÂSIL

Justificação

Â Âv. Carlos Gomes, uma importante via que liga a rcgSáo sul ao centÍo
da cidade, com inúmetos comércios em toda a sua extensão, de forma que conta com um
fluxo intenso de veículos e pedestres, setá rcíttabzada, mas continuará sendo tota do
üanspoÍte coletivo que liga a linha Sul - Estação central, linha utilizada pot milhares de

usuários diariamente, e demais linhas que utilizam parte da avenida como rotâ.

Por este motivo, principalmente em hotários de pico, hâ vârtas pessoas
aguardando pelo úansporte coletivo nos pontos de ônibus.

Ocore que os abngos instalados nas demais localidades da cidade attavés
da Concortêncía 1,9/2019 náo possú estÍutuÍa sufi.ciente, ou seja, os abrigos do tamanho
ttadicional não conseguem acomodat todos os usuários simultaneamente de determinados
hotários, e é de extÍema impotância que tenha tal capacrdade pata pÍomoveÍ a ügnidade
dos usuários que estão no aguardo do transporte público, principalmeflte paÍa proteger das
condições climáticas.

Dessa forma, é necessário que os abrigos que serão instalados sejam mais
semelhantes aos moldes da Âv. Btasil e da Âv. Tanctedo Neves, pâÍa que todos os usuários
fiquem igualmente protegidos, pois oferecem umâ cobertura maiot, não sendo necessário
que após certa quantidade de passageiros, ou fiquem todos múto próximos um dos ouüos,
ou que alguns aguatdem expostos.

Na ceÍteza de contar com vosso pÍonto atendimento, desde iâ
agradecemos e nos colocamos a disposição p^Ía trabalharmos juntos em prol
desenvolvimento do município de Cascavel.
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